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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, pelo art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento
Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de
2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.002760/2026-41,
torna público o Resultado Final do Edital nº 20/2026/PVZN - CGAB/IFRO, de 16 de março de 2026
(2959205), sobre a Seleção de Bolsistas para Atendimento ao Projeto PCD+ Mães Atípica Segunda Etapa.

 

1. RESULTADO FINAL
1.1. As inscrições submetidas ao Edital nº 20/2026/PVZN-CGAB/IFRO ficam
classificadas conforme abaixo.

Classificação Nome dos Candidatos Pontuação Total Resultado
Final

Função Apoio à Difusão do Conhecimento

1º Sandra Santos da Costa 80 Classificada

2º Geraldo Castro Cotinguiba 77,5 Classificado

3º Michele Gomes Noé da Costa 76,5 Classificada

Função Apoio Técnico profissional Pedagógico

1º Francirley Costa de Araújo 65,5 Classificada

Função Agente de Apoio Técnico em Sistemas Web e Comunicação

1º Carlos Alessandre do Carmo Pereira 74,5 Classificado

2º Maria Ivanilse Calderon Ribeiro 74 Classificada

3º Saulo Souza de Macedo 71,5 Classificado

4º Breno Araújo dos Santos 69 Classificado

Boletim de Serviço Eletrônico em
22/04/2026

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


5º Flávio Campos 64 Classificado

Função Estagiário de Nível Superior 1: Licenciandos em Pedagogia - Oficinas para PCDs

1º Cátia Simone Escórcio Velozo 88 Classificada

2º Lindalva Pereira Feitosa 64 Classificada

Função Estagiário de Nível Superior 2: Apoio Técnico Junior 1

1º Brenda Karine Costa da Silva 82 Classificada

2º Janneene Brum Guimarães 80 Classificada

3º Cleiciane Rojas de Oliveira 79 Classificada

4º Jeshua Daniel Hung Centeno 73 Classificado

5º Graciluce Argentina da Silva 71 Classificada

6º Márcia Azevedo de Souza 61,5 Classificada

Função Estagiário de Nível Médio: Apoio Técnico Junior 2

1º Isabeli Gomes Barbosa da Silva 58 Classificada

2º Amy Lee Dias e Silva 56 Classificada

3º Sarah da Silva Castro 52 Classificada

4º Maria Eduarda Costa das Neves 43 Classificada

 
1.2. Conforme o item 11.1 do Edital "A aprovação no processo seletivo assegurará apenas o
direito à preferência, de modo que a convocação ficará condicionada à observância das disposições legais
pertinentes, do interesse e conveniência da administração, da disponibilização financeira, das necessidades do
Projeto, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade deste Edital." E ainda no Item 11.2 "A
inexatidão ou irregularidade de informações prestadas pelos candidatos, ainda que constatada posteriormente,
poderá eliminá-los do processo seletivo e tornará nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição ou
convocação."

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
22/04/2026, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2997855
e o código CRC 5422E415.
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